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Dlapõe 16bre a crlaçãc dos ::nuuJci- 4I 
pios de Corguinho e S idrolãn:\1a 

O GU\ J• ..-.. \'ADOR DO ESTA :J,_: JJJi: 
MATO GROSSO: . . 

J'AÇO raber Que a Assembléia L ,,:is!a- , 
tha do R.arado decreta e eu sanciç?:,; & · 
.. pinte lei: .... -~ 

Artigo 1. - Ficam c riados oa mvnt- -
ctploa de Corculnho • S!drolân,I.~ (lu,: ·~ 
.. rio re1pect1Yamente · desmembra ·io~ d~' 
m11nlclpioa de Rochedo e Campo ',:aa,,, 
de • t~rlo OI limites dos atuais 1 · í: 01 
doa mesn1c nomes. 

Artl&'o 2. - O municipios dê ~[i r~ 
l!ndla e Corguinho !!cario pert~::_ ,,:i.!o 
à comarca d~ Campo Oran-de e t erào Por 
sede as a'.ca:~ s~des dos distrito,. 

Artl,:o 3. - E1ta lei entrari en: "ti
lor a 1. ~. Janeiro de 1 964, revogJjaa 
•• dlepoalçõu em contrl.rlo. 

Pal~lo Àlencaatro, em Culabi, 11 cie 
dHembro tfe 1 853, 13Jo da lndepet: dên
cta e 66º da Repllbllca. 

FBRNANJ)() 00Rli4 DA OO!ITA. ._. 
RUBENS PIN~ Dlil ARRUO.\ 

' ·' 
. ILIII N. 116, Dl!I 11 Dll DEZE\~RO 

Dl!l 1 961. • · 

Oraant• o Tribunal de Coa\q, do 
llltMlu. . . -· . . - . 
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